
Este documento foi assinado digitalmente por PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos LTDA às 17:16 horas do dia 08/12/2023.
Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6998-17F1-7F61-C2DD-FF9C ou utilize o código QR.

 SEXTA•FEIRA, 08 DE DEZEMBRO DE 2023 • ANO XII | N º 2262

Diário Oficial do

MUNICÍPIO
PODER EXECUTIVO • BAHIA PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ

IRECÊ • BAHIA ACESSE: WWW.IRECE.BA.GOV.BR  Diário Oficial do

MUNICÍPIO

I M P R E N S A   E L E T R Ô N I C A

Lei nº 12.527
A Lei nº 12.527, sancionada pela Presidente da República em 18 de novembro de 2011, tem o
propósito de regulamentar o direito constitucional  de acesso dos cidadãos às informações
públicas e seus dispositivos são aplicáveis aos três Poderes da União, Estados, Distrito Federal
e Municípios.

A  publ icação  da  Lei  de  Acesso  a
Informações  significa  um  importante
passo para a consolidação democrática do
Brasi l  e  torna  possível  uma  maior
participação popular e o controle social das
ações  governamentais,  o  acesso  da
sociedade às informações públicas permite
que ocorra uma melhoria na gestão pública.

Ve ja  ao  lado  onde  so l i c i tar  ma is
informações e tirar todas as dúvidas sobre
esta publicação.

Atendimento ao Cidadão
Presencial Telefone Horário

Praça Teotônio
Marques Dourado
Filho, n° 1 - Centro

74 3641-3116 Segunda a Sexta-feira,
das 07:30 às 13:30h.

Diário Oficial Eletrônico: Agilidade e Transparência

Efetivando o  compromisso  de  cumprir  a  Lei  de Acesso à Informação  e  incentivando a
participação popular no controle social, o Diário Oficial Eletrônico, proporciona rapidez no
processo de administração da documentação dos atos públicos de maneira eletrônica, com a
segurança da certificação digital.

Assim, Graças ao Diário Oficial Eletrônico, todos os atos administrativos se tornam públicos e acessíveis para
qualquer cidadão, de forma rápida e transparente, evitando o desconhecimento sobre as condutas do Poder
Público.

Um dos aspectos interessantes é a sua divisão por temas para que a consulta seja facilitada. Assim, o Diário Oficial
é segmentado em partes: emendas constitucionais, leis, decretos, resoluções, instruções normativas, portarias e
outros atos normativos de interesse geral;
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ESTADODABAHIA-PREFEITURAMUNICIPALDEIRECÊ 

PraçaTeotônioMarquesDouradoFilho,01–Centro–Irecê/BA 

CEP: 449000-000 Tel.: (74) 3641-3116 Fax: (74) 3641-1733 
 

 

 

DECRETO Nº 1045 DE 08 DE DEZEMBRO DE 2023 
 

 

“Dispõe sobre a nomeação da Sra. ISAURA 

NUNES ELÍSIO, no cargo em comissão de 
Procurador Administrativo de Licitações e 
Contratos da Procuradoria Geral do 
Município de Irecê e dá outras 
providências.” 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DE IRECÊ, no uso das atribuições que lhe são conferidas 
por lei, e, 

 
Art. 1º. Nomeia a Sra. ISAURA NUNES ELÍSIO, no Cargo Comissionado de Procuradora 

Administrativa de Licitações e Contratos da Procuradoria Geral, do Quadro de Cargos 

Comissionados do Município de Irecê, símbolo CAS03. 

 
Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus efeitos a 01 
de dezembro. 

 
Gabinete do Prefeito, em 08 de dezembro de 2023. 

 
 

ElmoVaz 
PrefeitoMunicipal 
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PREFEITURA DE IRECÊ 
Praça Brasil

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000

 
 
 
DECRETO Nº: 1026/2023 
 

 
 
O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal.
 
 
DECRETA: 
 
 
Art. 1º.Recesso no serviço pú
 
Art. 2°. Cabe aos dirigentes das Secretarias e Setores a preservação e o funcionamento 
dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência, principalmente ao 
que se refere aos serviços das secretarias de Saúde e de Educação.
 
§ 1º As repartições públicas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que 
tenham o funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos dias mencionados 
denominado como ponto facultativo.
 
§ 2ª As licitações marcadas nesse intervalo de 
normalmente, podendo ser suspensas ou remarcadas a critério do Agente de Contratação 
e/ou do Pregoeiro/Presidente da Comissão de Licitação.
 
Art. 3º.Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
disposições em contrário. 
 
Registra-se. Publique-se. Cumpra
 
 

Gabinete do Prefeito, em 
 
 
 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 
“DISPÕE SOBRE O RECESSO 
DE FIM DE ANO NO 
MUNICÍPIO DE IRECÊ.

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 
acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

Recesso no serviço público municipal, no período de 18/12/2023 a 08/01/202

Cabe aos dirigentes das Secretarias e Setores a preservação e o funcionamento 
dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência, principalmente ao 
que se refere aos serviços das secretarias de Saúde e de Educação. 

licas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que 
tenham o funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos dias mencionados 
denominado como ponto facultativo. 

As licitações marcadas nesse intervalo de 18/12/2023 a 08/01/2024 a
normalmente, podendo ser suspensas ou remarcadas a critério do Agente de Contratação 
e/ou do Pregoeiro/Presidente da Comissão de Licitação. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 

se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 08 de dezembro de 2023. 

Elmo Vaz Bastos de Matos 
Prefeito Municipal 

 

DISPÕE SOBRE O RECESSO 
DE FIM DE ANO NO 

DE IRECÊ.” 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

18/12/2023 a 08/01/2024. 

Cabe aos dirigentes das Secretarias e Setores a preservação e o funcionamento 
dos serviços essenciais afetos às respectivas áreas de competência, principalmente ao 

licas que prestam serviços essenciais e de interesse público, que 
tenham o funcionamento ininterrupto, terão expediente normal nos dias mencionados 

acontecerão 
normalmente, podendo ser suspensas ou remarcadas a critério do Agente de Contratação 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, revogadas as 
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PREFEITURA DE IRECÊ 
Praça Brasil

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000

‘

 

 

 

DECRETO Nº: 1034/2023 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal.

 

RESOLVE: 

 

Art. 1º. Nomear o Sr. Weberson Francisco dos Reis

Monitor de Esporte da Secretaria de 

Município de Irecê, com código CC

 
 

Art. 2º.  Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação

efeitos para o dia 01 de dezembro

 

Registra-se. Publique-se. Cumpra
 

Gabinete do Prefeito, em 

Prefeito 

PREFEITURA DE IRECÊ - BAHIA 
Brasil. Nº 208, bairro Fórum, Irecê-BA 

Fone: 74 3641. 3116 Cep: 44900.000 

 

 

Dispõe sobre a nomeação do

Weberson Francisco dos Reis

cargo em comissão de Monitor de 

Esporte da Secretaria de Esporte d

Irecê/BA. 

 

 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, 

acordo com o artigo 50, inciso XXVII, da Lei Orgânica Municipal. 

Sr. Weberson Francisco dos Reis, do cargo em comissão de 

da Secretaria de Esporte no quadro de cargos comissionados do 

com código CCE04. 

Este Decreto entrará em vigor na data de sua publicação, retroagindo seus 

dezembro de 2023. 

se. Cumpra-se. 

 
Gabinete do Prefeito, em 08 de dezembro de 2023 

 
 

Elmo Vaz Bastos de Matos  
Prefeito Municipal de Irecê 

o Sr. 

Reis, do 

Monitor de 

Esporte da Secretaria de Esporte de 

O Prefeito Municipal de Irecê, Estado da Bahia, no uso de suas atribuições legais, de 

do cargo em comissão de 

no quadro de cargos comissionados do 

, retroagindo seus 
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PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 

 
CONVOCAÇÃO PARA PROSSEGUIMENTO DE SESSÃO - TP Nº. 006/2023 

  
Ficam convocados os interessados na Licitação Pública, Modalidade Tomada de Preços nº. 006/2023. 
Objeto: Contratação de empresa especializada para execução de serviços de reforma do prédio do 
Arquivo Municipal da Secretaria de Planejamento e Administração do Município de Irecê/BA, a 
comparecerem à sessão pública para dar prosseguimento ao certame da licitação supracitada, que 
acontecerá no dia 12 de Dezembro de 2023 às 15:00h, no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete 
Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Joazino A. Machado/Pres. CPL.  

 

PREFEITURA MUNICIPAL DE IRECÊ 
CNPJ Nº 13.715.891/0001-04 
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Arquivo Municipal da Secretaria de Planejamento e Administração do Município de Irecê/BA, a 
comparecerem à sessão pública para dar prosseguimento ao certame da licitação supracitada, que 
acontecerá no dia 12 de Dezembro de 2023 às 15:00h, no Setor de Licitações, sito na Rua Lafayete 
Coutinho, s/n, (Antigo Fórum), Centro, Irecê/BA. Joazino A. Machado/Pres. CPL.  
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regulamentado pelo DECRETO Nº 2.556 e devidamente registrado no INPI sob o número BR 512016000188-7 publicado
na Revista da Propriedade Industrial nº 2387.

Para verificar as assinaturas clique no link: http://www.procedebahia.com.br/verificar/6998-17F1-7F61-C2DD-FF9C ou
vá até o site http://www.procedebahia.com.br e utilize o código abaixo para verificar se este documento é válido.

Código para verificação: 6998-17F1-7F61-C2DD-FF9C

Hash do Documento
22c2de7b96b9dc372f6b125f5ae97e98d70349ac3da40f5cb79984237b09718b

O(s) nome(s) indicado(s) para assinatura, bem como seu(s) status em 08/12/2023 é(são) :
Tipo: Certificado Digital ICP-Brasil
Responsável: PROCEDE BAHIA Processamento e Certificação de Documentos Eletrônicos Ltda
CNPJ: 18.195.422/0001-25
Assinado em: 08/12/2023 17:16 UTC-03:00
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